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Lei n° 362, de 23 de dezembro de 2020.
 

Autoriza a Denominação da Quadra de Esporte da
Comunidade do Xique-Xique, município de Boa
Saúde/RN e dá outras providências.

 
A Prefeita do Município de Boa Saúde, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a
denominar a Quadra de Esporte da Comunidade de Xique-Xique,
município de Boa Saúde/RN, com a seguinte denominação:
QUADRA DE ESPORTE JOÃO BATISTA DA COSTA.
Parágrafo Único. João Batista da Costa foi desportista e amante do
esporte desde criança, em 1994 com grave doença o deixou
paraplégico, mesmo com suas limitações continuou representando e
atuando no esporte da comunidade. In memoriam, sendo essa uma
homenagem justa aos familiares e aos desportistas da localidade.
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias do município para o
presente exercício.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete da Prefeita do Município de Boa Saúde/RN, 23 de dezembro
de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita
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